
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 5ª Região

PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 00913/2011

23/09/2011

             O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no PA nº 001969/2011, 

resolve:

 

 

              P R O R R O G A R,          por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos

trabalhos da Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria nº 826/2011, desta Presidência,

nos termos do Parágrafo único, do artigo 145, da Lei nº 8112/90. 

 

 

                                        PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA
PRESIDENTE


